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Data da 
Apresentação: 

02/07/2015 

 

Ementa: Acrescenta o inciso V, no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, para instituir a 
obrigatoriedade de construção de fraldários para pessoas com 
necessidades especiais em edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Urbano;  
Seguridade Social e Família;  
Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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